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1. EMENTA:  

A constituição e princípios básicos de moralidade social. Princípios contra-majoritários e 

legitimidade da democracia material. Sistema de garantia dos direitos das minorias 

étnicas, raciais, religiosas e o conjunto de direitos fundamentais. As demandas de 

reconhecimento e redistribuição na complexidade sistêmica e heterogeneidade social. 

Constituição e direitos fundamentais em Estados multiculturais. Os sistemas 

constitucionais, a globalização e a interconstitucionalidade ou transconstitucionalismo. 

Bases teóricas sobre as quais repousam os direitos fundamentais. 
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